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Agosto/2006


ESPÉCIES DE PROPAGANDA

rua (carros de som e folhetos) - comícios - propaganda paga em jornais

rádio/televisão (propaganda eleitoral gratuita) - debates - Internet

Panfletos - Não depende de autorização da Justiça Eleitoral.

A propaganda eleitoral deverá respeitar o direito do autor, protegido pelo art. 5º,

XXVII, da Constituição da República, o que significa que a utilização de qualquer

fruto da criação intelectual depende da autorização de seu autor ou titular

COMÍCIOS

Não depende de licença da polícia ou da Justiça Eleitoral.

Deve ser comunicado à autoridade policial com no mínimo 24h de antecedência

para que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem

pretenda usar o local no mesmo dia e horário.

Pode ocorrer entre as 8 e às 24h.

A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da realização

do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento possa

afetar.

ALTO-FALANTES E CARROS DE SOM

A utilização de alto-falantes em comícios e a sonorização fixa são

permitidas das 8 às 24h. Em outras situações, como a utilização de carro de som,

por exemplo, o uso é permitido das 8 às 22h.

Proibições

A realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de

candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a

finalidade de animar comício e reunião eleitoral5.

Uso em distância inferior a 200 metros6:

_ das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios, das sedes dos

órgãos judiciais, dos quartéis e outros estabelecimentos

militares; _ dos hospitais e casas de saúde; _ das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento.

PROPAGANDA EM GERAL

Aos partidos políticos e às coligações é permitido, independentemente

de licença da autoridade pública e de pagamento de qualquer contribuição:

fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os

designe pela forma que melhor lhes parecer;

instalar e fazer funcionar, normalmente, das 8h às 22h, no período compreendido entre o início da propaganda eleitoral e a véspera da eleição (6.7.2006 a 30.9.2006), alto-falantes ou amplificadores de voz, nos locais referidos, assim como em veículos seus ou à sua disposição, em território nacional, com observância da legislação comum;

comercializar material de divulgação institucional, desde que não contenha nome e número de candidato, bem como cargo em disputa.

Atenção!

O § 6º do art. 39 da Lei n. 9.504/1997, acrescido pela Lei n.

11.300/2006, veda na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por

comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés,

canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor.

Proibições

Em locais de livre acesso à população, em bens cujo uso dependa de

cessão ou permissão do poder público, ou que a ele pertençam, e nos de uso

comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos,

passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive:

pichação; inscrição à tinta; colagem;  fixação de cartazes; estandartes;

faixas e assemelhados e colocação de bancas para distribuição ou venda de material de propaganda (Resolução TRESC n. 7.065, de 7 de junho de 1998).

São considerados locais de livre acesso à população ainda que pertencentes a particulares: cinemas; teatros;  igrejas; clubes;  lojas; centros comerciais;

ginásios e estádios. São bens cujo uso depende de cessão, permissão ou autorização do Poder Público, dentre outros: hospitais; escolas; ônibus; transporte escolar; táxis.

Outras proibições

Em bens tombados do patrimônio histórico, artístico ou paisagístico ou que a ele

pertençam.

Em tapumes de obras ou de prédios públicos.

Em árvores e jardins localizados em áreas públicas. 
Placas, faixas, estandartes e assemelhados

Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de

autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio

da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições.

A colocação de placas, cartazes, ou outro tipo de propaganda eleitoral em bens

particulares, em tamanho, características ou quantidade que possa configurar

uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico, deverá ser apurada e punida

nos termos do art. 22 da Lei Complementar n. 64/1990.

Compete à Justiça Comum processar e julgar pedidos de indenização pela

veiculação de propaganda eleitoral em bem particular sem autorização do

proprietário.

Atenção!

É permitida a colocação de bonecos e cartazes não fixos ao longo de

vias públicas, desde que não dificulte o bom andamento do trânsito.

É vedada a fixação de propaganda com arames em locais de trânsito

de pedestres.

Panfletos

Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros impressos.

É responsabilidade dos partidos, coligações e candidatos a edição dos folhetos,

volantes e outros impressos.

Todo material impresso deverá conter o número de inscrição no CNPJ da

empresa que o confeccionou.

O Tribunal Superior Eleitoral em resposta à consulta TSE (CTA) 1274

esclareceu que em terrenos particulares poderão ser utilizadas placas com tamanho máximo de 2m x 2m, ou seja 4m².

RETIRADA DE PROPAGANDA IRREGULAR

Atenção!

Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal prevista na

legislação eleitoral deverá comunicá-la ao juiz da zona eleitoral onde ela se verificou.

PROPAGANDA NA VÉSPERA DA ELEIÇÃO

Permitido

caminhada; carreata; passeata; carro de som, desde que os microfones não sejam usados para transformar o ato em comício; fazer funcionar nas sedes e dependências dos partidos alto-falantes ou amplificadores de voz.

Proibições

comícios;

propaganda no rádio, tv, Internet, jornal e/ou revista.

PROPAGANDA NO DIA DA ELEIÇÃO - Proibições

Aglomeração de pessoas portando bandeiras e flâmulas ou com roupas

identificadas com candidato ou partido, de modo a caracterizar manifestação

coletiva, com ou sem utilização de veículos, tais como:

_ carreata; _ passeata; _ comício.

Distribuição de material de propaganda política, inclusive volantes e outros

impressos.

Aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor.

Uso de alto-falantes e/ou amplificadores de som.

Atenção!

Não caracteriza o tipo previsto no art. 39, § 5º, II e III, da Lei n.

9.504/1997 a manifestação individual e silenciosa da preferência do cidadão por

partido político, coligação ou candidato, incluída a que se contenha no próprio

vestuário ou que se expresse no porte de bandeira ou de flâmula ou pela utilização de adesivos em veículos ou objetos de que tenha posse (Res. TSE n. 14.708, de 22.9.1994; Lei n. 9.504/1997, art. 39, § 5º, II e III, com nova redação e acrescentado pela Lei n. 11.300/2006).

PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA

É permitida a propaganda paga, na imprensa escrita, até a antevéspera

do dia das eleições, observando o tamanho máximo por edição:

1/8 de página de jornal padrão (tamanho do jornal “Folha de São Paulo”);

1/4 de página de revista ou tablóide (tamanho do jornal “Diário Catarinense”).

Ao jornal de dimensão diversa do padrão e do tablóide, aplicar-se-á a

regra acima, de acordo com o tipo de que mais se aproxime (Acórdão TSE n.

15.897, de 2.9.1999).
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